
REFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°139 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
(EXONERA EMPREGADA ADERENTE AO PDV) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - EXONERAR, a partir desta data, MARIA DE LOURDES PEZZAN 
do emprego de provimento efetivo de MERENDEIRA em razão de sua 
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário — PDV - instituído pela 
Lei 1.8 44 de 08/07/2015, prorrogada através de Decreto 1.991 de 
05/10/2015. 

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de dezembro 
de 2015. 

ROGERIO LU ARBOSA U 
FEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia em 01 de dezembro - • 
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